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PODER EXECUTIVO 
DECRETO N° 205 / 2023 

 
DECRETO N° 205 / 2023 
DATA: 06 / 10 / 2023 
 

SÚMULA: INFORMA RESPONSÁVEL POR ATOS 
ADMINISTRATIVOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cambira, Estado do Paraná, Sr. EMERSON TOLEDO 

PIRES, no uso de suas atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO o afastamento da Secretária de Saúde para tratamento médico. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Fica decretado que o Chefe do Poder Executivo o Prefeito Municipal de 

Cambira, Sr. Emerson Toledo Pires, será responsável por todos os atos administrativos da 
Autarquia Municipal de Saúde de Cambira até que a Secretária de Saúde / Diretora Presidente 
retorne as suas atividades. 

 
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário, entrando o presente decreto em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de outubro do ano de 2023. 
 
 
 

EMERSON TOLEDO PIRES 
Prefeito Municipal 
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